
Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 66/2026

                Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega, o recapeamento asfáltico da Rua Alagoas, em toda a sua extensão, no
Bairro Santa Rita, tendo em vista o avançado estado de desgaste do pavimento.
Ressalta-se que foi aprovada a Indicação nº 576/2025, de autoria da  vereadora
Terezinha Santos, em 13.08.2025.

Justificativa

             A Rua Alagoas é uma via de significativa importância para a mobilidade
urbana, servindo como acesso diário para moradores, comerciantes e veículos
de  serviço.  O  pavimento  encontra-se  deteriorado,  com  buracos,  fissuras  e
irregularidades que comprometem a segurança de pedestres e  condutores,
além de ocasionar danos frequentes aos veículos. O recapeamento asfáltico é
medida essencial para restaurar as condições adequadas de tráfego, garantir
maior  durabilidade  da  via,  melhorar  a  fluidez  do  trânsito  e  proporcionar  mais
conforto e segurança à população. A execução desse serviço também contribui
para a valorização urbana da região e para a melhoria da qualidade de vida dos
moradores

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT
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Vereador
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Fidelis Rodrigues da Silva Uchoa
Fidelis Uchoa - AGIR

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador


